
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO SUL 

1 

 

 

 

ATA Nº 022/2019 

 

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às dezoito horas, 

reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal, o Poder Legislativo de Boa Vista do 

Sul, para Sessão Ordinária, sob a presidência do Senhor Verio Augusto Giuradelli, os 

Vereadores: Carlos Roberto dos Santos, Glademir Manica, Irani Guaragni, Ivânio 

Carminatti, Ivone Mollmann Manica, José Antônio Palharini, Juliano Carminatti e Patrícia 

Lúcia Bagatini.  Feita a chamada, constatado o número legal, o Senhor Presidente, 

invocando a proteção de Deus, deu por aberta a Sessão Ordinária. Na sequência, o 

Presidente registrou a presença da Assistente Administrativa Iara Celoi Berté Emer, da 

Assessora Jurídica Rosângela Bissolotti, da imprensa e demais presentes. Ato contínuo. 

Ata: a Ata Nº 019 do dia três de setembro da sessão ordinária foi lida e aprovada, 

ressalvado o direito à retificação, conforme art. 51 do Regimento Interno desta casa 

Legislativa. O Vereador poderá exercer o direito à retificação, que deverá ser feito por 

escrito, por meio de requerimento, a fim de constar na Ata seguinte. Ato contínuo.  

Expediente do Legislativo – Requerimento Nº 003/2019.  Expediente do Executivo –

Não houve.  Intervalo – Reiniciando a sessão e voltando aos trabalhos, passou-se para o  

Grande Expediente  – Fez uso da tribuna a vereadora Ivone Mollmann Manica (PSDB) 

que agradeceu ao vereador Antiago Rabaiolli (PSDB) pela experiência que teve nas duas 

sessões, agradeceu também a todos os colegas vereadores pela receptividade e carinho 

que tiveram com ela, aproveitou também para falar sobre as fossas sépticas do município 

e que mesmo com a fiscalização muitas residências ainda estão fora dos padrões 

deixando esgoto a céu aberto e que talvez se revisse a lei para que haja uma maior 

punição ou algum trabalho de conscientização com os moradores. Finalizou sua fala 

agradecendo mais uma vez a todos. Ato contínuo. Ordem do Dia: Poder Legislativo: 

Requerimento Nº 003/2019 - pedido de retificação da Ata Nº 018, não havendo 

manifestações, o requerimento foi aprovado por unanimidade do plenário. Assim fica 

alterada a Ata Nº 018/2019, onde constava a expressão que o vereador “não iria migrar 

para outro partido político”, foi retificado para, “ não iria migrar para a oposição”.   Poder 

Executivo: O Projeto de Lei N.º 031/2019 – “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 

com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, 

com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar, visando à execução dos Serviços 

Civis Auxiliares de Bombeiro (SCAB)”, foi posto em discussão, a primeira a se pronunciar 

foi a vereadora do (MDB) Patrícia Lúcia Bagatini, disse ser contrária a esse projeto, 

deixando claro que o atendimento dos bombeiros ao município não depende deste projeto 

ou convênio, e que de fato não estamos preparados para fazer esses atendimentos, sabe-

se que terá treinamento, mesmo assim atendimento com fogo é uma coisa, mas com 

salvamento é bem mais complexo, e nada impede de quem quiser fazer esses 
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treinamentos que o façam disse ela, “ o  Roger disse que ele e o prefeito farão e que tinha 

25 pessoas para fazer esse treinamento mas é muita responsabilidade pois o primeiro 

atendimento será do pessoal daqui e envolve muitas coisas, o que é muito além desse 

simples projeto, onde envolverá motoristas, horas extras,  e se este motorista estiver 

fazendo atendimento por menos que seja temos que entender que é uma coisa complexa 

e como disse o secretário de obras o José, quando há incêndios o caminhão pipa da 

prefeitura sempre está lá auxiliando,  por ser uma coisa muito complexa seria melhor 

começarmos aos poucos”, disse ter falado com algumas pessoas que já fazem esse 

trabalho voluntário fora da cidade, eles não sabiam das intenções do executivo e sequer 

foram procurados já que são voluntários em outras cidades, quer dizer então que dentre 

essas 25 pessoas segundo o secretário,  nenhuma delas já teve algum tipo de 

treinamento para isso ainda,  e apesar dela achar uma boa ideia e necessário, acredita 

que ainda não é a hora. A seguir o vereador Carlos Roberto dos Santos (PTB) 

pronunciou-se dizendo ser contrário ao projeto e uma das coisas que lhe chamou a 

atenção foi que o secretário ao ser questionado se haveriam custos para o poder público 

o mesmo não soube informar, sendo que anteriormente durante a Audiência Pública o 

Secretário da Saúde havia dito que um chamado de um motorista poderia custar entre 

250 e 300 reais, então o custo benefício certamente não valeria a pena pois não baixaria 

o valor tendo esses voluntários aqui do município, e disse não ser contra futuramente, 

mas temos que saber que seríamos os primeiros a implantar esse programa e como disse 

a vereadora Patrícia temos que ter cautela, mesmo nos preocupando com os munícipes, 

temos que ver os prós e os contras, deixou claro que mesmo sem esse convênio 

contamos com o atendimento dos bombeiros de Bento Gonçalves não precisando da 

aprovação deste projeto, e que as pessoas saibam que os vereadores não estão contra 

os bombeiros e sim contra o projeto por ser desnecessário neste momento.  A vereadora 

Patrícia falou então quanto aos voluntários que segundo o secretário seriam muitos CCs 

que fariam parte desta brigada, então levantou a questão de quando eles forem embora 

como ficaria o treinamento com essas pessoas, entrarão outros, terão que fazer novos 

treinamentos, não é algo como Garibaldi que são voluntários, tem uma sede, diz ela que é 

muito importante mas que temos que fazer um trabalho formiguinha, ao que o vereador 

Carlos Roberto dos Santos concordou com a  colocação pois em 2021 não sabemos se  

estes CCs ainda estarão aí, e mais, o cargo de CCs pode mudar de um minuto para outro. 

A vereadora Ivone pronunciou-se concordando com os colegas e acrescentou que apesar 

da importância deste programa ainda é muito complexo, mesmo tendo voluntários ainda 

podemos ter problemas e será mais um custo para o município. O vereador Ivânio 

Carminatti (PTB) disse ser favorável e que não podemos obrigar ninguém a fazer o curso 

mas certamente é uma boa oportunidade aos nossos munícipes e certamente haverão 

pessoas interessadas em fazer esse treinamento, mas concordou também com os 

colegas a respeito dos CCs, sabe-se que temos munícipes que estão indo para fora como 
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voluntários e que talvez eles possam fazer este trabalho aqui, a seguir citou que além de 

tudo isso com esse convênio eles irão equipar o nosso caminhão para melhor atender aos 

incêndios, mas também concordou que na parte de atendimento de acidentes é bem mais 

complexo, onde a vereadora Patrícia Lúcia Bagatini citou que se fosse apenas incêndio 

seria mais simples mas a preocupação maior é o salvamento realmente, pois o primeiro 

atendimento será feito por aqui, questionou então caso venha acontecer um óbito, a 

responsabilidade é muito grande, disse ter falado com alguns munícipes que já deixaram 

claro não quererem ser atendidos por alguém daqui, levantou também a questão quanto 

aos motoristas da ambulância, pois não são todos que estão qualificados a dirigir veículo 

público, falou então que tudo é muito complexo e na verdade o projeto deveria ter vindo 

com um plano de trabalho definido. Mais uma vez disse que para o futuro e com uma 

melhor estruturação certamente será muito bom. O vereador Irani Guaragni (PTB) disse 

que vê esse projeto como algo de muito bom este curso que será dado e que poucos 

municípios possuem, e que já falou com pessoas de sua comunidade que desejam fazer 

este curso e que cada um vote como quiser, mas ele acha muito bom, em referência ao 

curso a vereadora Patrícia Lúcia Bagatini disse que nada impedirá de que os interessados 

façam este treinamento, onde o vereador Ivânio Carminatti disse que provavelmente o 

treinamento será dado apenas com o convênio, e o vereador José Antônio Palharini 

(PSDB) disse então que terá o convênio porque dá custos senão poderiam dar o curso 

sem fazer convênios ao que o vereador Ivânio Carminatti (PTB) disse que o curso será 

dado gratuitamente segundo o major e precisam deste convênio para as formalidades 

legais, a vereadora Patrícia esclareceu que o convênio é para que tenhamos o nome de 

Brigada e o custo terá sim pois é um sistema misto com funcionários públicos, diesel, 

gasolina que ficará por conta do município mesmo que sejam poucos atendimentos 

haverão custos sim. A seguir o vereador Glademir Manica (PSDB) pronunciou-se 

questionando que ao seu entender a primeira chamada seria feita aos bombeiros de 

Bento Gonçalves e eles a seguir entrariam em contato com os voluntários daqui para que 

iniciassem o atendimento até a sua chegada e acha muito complicado. O vereador Juliano 

Carminatti (PSDB) falou então da responsabilidade que isso incorre levantando a 

suposição que o plantonista não possa ou se negue a ir, como ficará a situação perante a 

comunidade e quanto a responsabilidade. Depois de tiradas as dúvidas o projeto foi posto 

em votação e foi reprovado com votos contrários dos vereadores, Ivone Mollmann 

Manica, Juliano Carminatti, Glademir Manica, e José Antonio Palharini do (PSDB) e dos 

vereadores Patrícia Lúcia Bagatini (MDB) e Carlos Roberto dos Santos (PTB). 

Correspondências Recebidas:  Ofício n° 111 do poder executivo encaminhando as leis 

nº 919 e nº 0920; Edital nº 003/2019 do Conselho Municipal de Saúde referente a 

Audiência Pública do Relatório de Gestão em Saúde do 2º quadrimestre de 2019 às 

13:30h do dia 17/09 na sala de reuniões da secretaria de saúde e assistência social; 

Ofício nº 082/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social encaminhando 
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o 2º relatório Municipal Quadrimestral de Gestão em Saúde. Assuntos gerais: Convite da 

administração municipal para o encontro comunitário que será realizado no dia 19 de 

setembro de 2019, na comunidade de são silvestre, com início da programação às 13h00; 

Convite da secretaria de educação, cultura e desporto para final do campeonato municipal 

de futsal no dia 27/09 às 19h30min no ginásio poliesportivo municipal; Convite do 

executivo e da junta de serviço militar para cerimônia de juramento à bandeira dia 05/10 

às 09h00min no centro de eventos. O presidente colocou então a palavra à disposição 

onde o vereador Carlos Roberto dos Santos (PTB) convidou a todos os presentes em 

nome do CTG Vovô Idalécio para prestigiarem no dia 20 de setembro no Centro de 

Eventos o almoço festivo em comemoração a semana farroupilha. Nada mais havendo a 

tratar e ninguém mais ter a expor, o Presidente convocou todos os Edis para Sessão 

Ordinária, no dia 01 de outubro, às dezoito horas no Plenário da Câmara Municipal de 

Vereadores. Agradeceu ao comparecimento de todos e deu por encerrada a presente 

sessão da qual eu, Iara Celoi Berté Emer, assistente administrativa, lavrei a presente ata, 

que após lida e aprovada vai pelo Senhor Presidente e demais Vereadores assinada. 

 

 


